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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
399/2018
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a troca da lâmpada queimada, na Rua Minas Gerais, em frente ao número 57, no Bairro Engenho da Praia.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2018.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Vereador-autor
Justificativa: A iluminação pública é essencial para o bem estar e a segurança da comunidade, uma vez que, a luminosidade no período noturno contribui na preservação do patrimônio, inibindo as ações de vândalos e criminosos que utilizam a vulnerabilidade do local para cometer assaltos.
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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